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Prefeitura Municipal de 1\farech:ll Deodoro 

TERMO DE CONTRATO N° 1304.001/2020 - COVID-19 (LEI 13.979/20) 

TERMO DE CONTRATO N ° 1304.001/2020, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA 
FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS L TOA. 

O MUNICÍ PIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita do 
CNPJ sob o n° 12.200.275/0001-58, com sede administrat iva na Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° , 
centro 1 na cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, neste ato represen tado pelo seu 
Prefeito, o Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 98001379144 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Alagoas, inscrito no 
CPF de no 04 6.880.984-80, doravan t e denominado CONTRATANTE, com a interveniência da 
Secretaria 1'-lunicipal de Saúde, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra". Tânia Maria de 
Queiroz, portador do CPF n° SOS.058.824-34, e do outro lado, a empresa FARMAC PRODUTOS 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, brasileira, Inscrit a no CNPJ sob o n. 
32.838.716/0001 -59 e estabelecida na Tv. V1 tória, no 58, José Conrado de Araújo, CEP: 49.085-
453, Aracaju/SE, representada pelo Sr. Ginaldo Costa Oliveira Dantas, Inscrito no CPF sob o n° 
266.483.265-49, neste ato denominada CONTRATADA, t endo em vista o que consta no Processo 
n° 0330011/2020 e em observância às disposições da Lei no 13.979, de 6 de fevere1ro de 2020, da 
Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e dema1s legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente de Dispens3 de Licitação, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas, 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de kits de teste rápido do COVID-19, 
de form a emergencial destinados a atender as necessidades do fl.1unicípio de Marechal Deodoro/AL, 
no enfrenlamento emergencial de saúde decorrente do Coronavírus, conforme especificações e 
quantitat ivos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincu la-se ao Processo no 0330011/2020, decorrente de Dispensa de 
Licitação, já identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM MATERIAL UNO FABRICANTE VALOR UNlTARI O VALOR TOTAL 
1 K•ts de testes rápidos do 100 ACRON BlOTECH R$ 100100 R$ 10.000,00 

- COVlD-19 (CX com 20 Ul"'d) 

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA ~ _ / 

2. 1. O prazo de v igência deste Termo de Contrato são de 180 (cento e oitenta) dias, a pa~a 
data de sua assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância 
intern~ciona l, decla rada por meio da Portaria no 188, de 3 de feverei ro de 2020, do Sr. Ministro de 
Estado da Saúde. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos soc1ats, trabalhistas, 
p~evidenclários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessár ios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 . CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários e financei ros serão provenient es do orçamento municipal vigente, 
a seguir relacionados: 

•SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0991 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 -SAÚDE 
Sub-função: 122 - ADr-.1INISTRAÇÃO GERAL 
Progra ma: 0005 - SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE 
Projeto/ Atividade: 2090- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
Elemento de Despesa: 3.3.3 .9.0.30.00.00.00.0000- f\-1ATERJAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 0450.99.000- ENFRENTAf\-1ENTO DA EMERGENCIA COVID-19 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 
entregue, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota físcal , rec1bo e certtdões necessárias, 
devldamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante; 
S. 2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra drcunstâncla que desaprove a liquidação, 
o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 
5.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

.... ~. 6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente con tratação. 

7. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os bens desta contratação serão ent regues no p·razg máximo de 2 (do1sl dias, contados 
da data de recebimento da ordem de fornecimento acompanhado da nota de empenho. 
7.2. A empresa vencedora deverá fornecer o obJeto deste termo de rererência, em remessa única 
ou parcelada no endereço: Av. São José ,43 A, Poeira, Marechal Deodoro- Alagoas- CAF (Centrai } 
de Abastecimento Farmacêutica), detalhados, de segunda- feira a sexta-feira no horário de OBh às 
14h. 
7.3. Os custos de entrega, tais como transporte, fret e, entre outros, será de responsabilidade da 
contra tada. 
7 .4. O recebimento e aceitação dos materiais obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93, na Lei Federal n° 4.320/64, demais legislações pertinentes e as normas e condições ( 
descritas abaixo: J 
7 .4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade d~ 
m esmo, com as especificações solicitadas. 
7.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máxrmo de 30 (trinta) dfas. 
7.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobP~ a 
adequação do produto entregue com as normas, condições e especificações contidas no Term 
Referência. 
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7.6. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo descrito 
no Termo de Referência, sob pena de ser recusado no ato de entrega. 
7. 7. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
flscat1zaçao do contrato, para efe1to de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
7.8. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento 
entregue em desacordo com as especificações no Termo de Referência ou na proposta ou que 
contenham qualquer tipo de vício ou defeito. No caso da recusa de qualquer item contratado, no 
todo ou em parte, devendo ser substituídos por outro em perfer tas condições de uso, no prazo de 
02 (dois) d1as útcls, a contar da notificação da contratada, sendo que todas as despesas decorren tes 
da substituição correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adiCional para a 
ad11'l in istração, sem prejuízo de aplicação de penalidade. 
7. 9. Os produtos serão receb1dos definitivamente imediatamente após o praz o de recebimento 
provisório ou substituição, contados do recebimento provisório, após a veri ficação da qualidade e 
quantidade destes e consequente ace1tação med1ante termo circunstanciado. 
7 .9.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do 
prazo fix<Jdo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7 .10 . O pagamento somente ocorrerá após o recebimento defln1tfvo do material. 

8. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos l ermos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrênc1as relacionadas com 
a execuçao e determinando o que for necessário à regularização de fa lhas ou defe1tos observados. 
8.2. A ftscaltzação de que trala este ilem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de imperfeições 
t écnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
8.3 . O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáno à regularização das 
falhas ou defeilos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.4. F1ca previamente designado como fiscal para o contrato : 
a)A Sra . Maria Lucinetde Paulo da Silva, Diretora de Atenção à Saúde, CPF n° 516.656.704-87, 
representando a Secretaria Municipal de Saúde; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ~ 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de refertSncia, seus anexo 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo 
e perfctta execução do objeto e, ainda: 
9 .1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme espectficações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; !} 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Cád1go de Defesa do Consumidor (Lei n° 8. 078, de 1990); 
9.1.3 . Subst1tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; ~ 
9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede. 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devid 
comprovação; 
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9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade çom as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiftcação exigidas na licitação; 
9.1. 6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.2. São obrigaçóes da Contratante: 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prC'zo fixado, a con formidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
9. 2. 3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.2.4. Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especia lmente designado; 
9.2.5 . Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de referência e seus anexos; 
9.3. A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 0.1. Com fundamento no art. 7°da Lei 1 0520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Un1ão, e será descredenciado no SJCAF, pelo prazo de até 5 ( cu'"lco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, o 
lidtanle que: 
10.1.1. Recusar-se a retirar/receber a nota de empenho. 
10.1.2. Deixar de entregar documentação exig ida no termo de referência ; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do seu objetoi 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
10.1.6. Falhar ou fr·audar na execução do contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo intdôneo; 
10.1.8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
10.1.9 . Recursar-se a assinar o contrato. 
10.2. Pelo atraso injustiflcado, inexecução total ou parcial do avençado, a administração poderá, 
garantida a prév1a defesa, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 
outras sanções prevista neste termo de referência, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
10.2.1. Multa moratória de 0,1% (um déctmo por cento) do valor da nota de empenho, por dia de 
atraso de sua execução. 
10.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadlmplida, no caso 
de sua in. execução total ou parclal, ou ainda, pela recusa injustificada em re~eber/rettrar a Nota d!r 
Empenho. 
10.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de descumprimento 
de qualquer otJtra obrigação aqui pactuada, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. j 
10.4: ~omp~ovado impedimento .ou r,e~onhecida força maior, devidamente justificado e a.ceito pet1r .... ' 
admmtstraçao, a CONTRATADA ftcara 1senta das penalldades. ~V 
10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF1 e no caso de impedimento de 
licitar e de contratar com a União, o licitante será também descredenciado por igua l período, se 
prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das demais cominações legais. 
10. 6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

11.1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da masma 
Lei, sem preJuízo da apl icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso TI, da Lei n° 8.666,. de 1993. 
11.2 . Os casos de rescisão contra tual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANl E em caso de rescisão administrativa 
pn.:vista nc art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatót io indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
11 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia lmente cumpridos; 
11.4 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos i 

-....- 11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉ'CIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12. 1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRt\TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições cont ratuais, os acréscimos ou 
supressões que se ftzerem necessários, até o hmite de soa,~ (clnquenla por cento) do valor inicJal 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°-1, da Lei n. 13.979/2020. 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n . 13.979/2020, na Lei no 8.666, de 1993, na lei no 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidianamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos . ~ / 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE UCITAÇÃO r 
15 .1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitaç.ão, é feita com 
base no artigo 4° da lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial específico. 

8 na rede mundial de computadores (internet), no que C(){Jber, além das informações previ tas no § 
3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 1 o nome do contratado, o número d e 
sua inscrição na Receita Federa l do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
15.2. O presente Termo de Contruto se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 
Contratada. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2o da Lei no 8.666/93. 
Para firrneza e validade do pacluado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

FARM 

t'-1arechal Deodoro/AL, 13 de abril de 2020. 

Cláudio Rob rto Ayres da Costa 
PREFEITURA MUNICI AL DE MARECHAL DEODORO 

CONTRATANTE 

~ 
Tânia Maria de Queiroz 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
I NTERVENIENTE 

TESTE~1UNHAS: 

NOME: ----------------------
CPF: 

NOME: _ _ ______________ _ 
CPF: ______________ _ -----------------------------
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Rita de Cácia da Silva 
CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código Identificador:9220DC61 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO - ERRATA- CONTRATO N" 1304.00U2020-
FARMAC- EMERGENCIAL COVID-19 

ERRATA DO CONTRATO No 1304.00112020 
Paties: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
DEODORO e FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS LTDA; inscrita no CNPJ n° 32.838.716/0001-
59. 
Objeto: Aquisição de kits de teste rápido do COVTD- 19, de fom1a 
emergencial dt!l>linados a atender as nece ' idades do Município de 
Marechal Deodoro/AL, no enfrentamento emergencial de saúde 
decorrente do Coronavírus. 
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Data de Assinatura: 13 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência deste Tem1o de Contrato são de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da data da sua 3!>' inatura, prorrogável 
por períodos succ ivo, enquanto perdurar a nece s idade de 

,......... enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública 
de importância internacional, declarada por meio da Portaria n• 188, 
de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de E tado da Saúde. 
Signatários: 
Cláudio Roberto AyTes da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro AL 
CONTRATANTE 
Tânia Maria de Queiroz 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- INTERVENIENTE 
Ginaldo Co~ta Oliveira Dantas 
FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 
L TDA- CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:C20F4A 79 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO - ERRATA- CONTRATO N° 2404.001-2020-
FRANCISCA DE PAULA SILVA 

ERRATA DO CONTRATO No 2404.001/2020 
,...-... Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO e FRANCISCA DE PAULA DA SILVA; inscrita no 
CPF N• 284.694.374-53. 
Objeto: O Locador colocará à disposição do Locatário, no ato da 
subscrição do presente, imóvel de sua po se, localizado na Estrada do 
Gravataí, conjunto José Dias, CEP 57.160-000, na cidade de Marechal 
Deodoro, Estado de Alagoas, livre e desocupado. 
Valor Total: R$ 1.269,54 (hum mil, duzentos e sessenta e nove reais 
c cinquenta e quatro centavos). 
Data de As inatura: 24 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de dmação do prc)ente conttato é de 12 (doze) 
meses, começando a vigorar a partir da data da sua subscrição, 
podendo ser prorrogado, dependendo do interesse das partes. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro AL 
CONTRATANTE 
Amru1da Alves de Lyra 
SECRETARIA MUNICIPAL 
INTERVENIENTE 
Francisca de Paula Silva 
CONTRATADA 

DE EDUCAÇÃO 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:44 E 148A9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRA TO- 2 TA - CRITÉRIO ENGENHARIA- CONT. 
1010.001/2019 

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N• 1010.001 /2019 
Partes: PMMD e CRITÉRIO ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 05.786.268/0001-14. 
Fundamento Legal: Considerações dos artigos 57, da Lei Federal 
8.666 de21 dejtmhode 1993; 
CLAUSULA PRIMEIRA- DA EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogada até 01 /08/2020, 
contados do encerramento da execução contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem ratificadas as demais Cláusulas contratuais não alteradas 
pelo pn:sente Tenuo Adi~ivo. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2020. 
Signa tários: 
Cláudio Roberto Ayres da Co~ta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO -
CONTRATANTE 
CRITÉRIO ENGENHARIA EIRELI - CONTRATADA 

Publicado por: 
Priscylla Silva dos Santos 

Código ldentificador:548E76 18 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029.4/2020 

Procc o Administrativo: 0331 O 10/2020. Pregão Pre~encial D
0 

029/2020. 
Tipo: Menor preço por item. Objeto: Referente ao registro de preços 
para futura e eventual aquisição de roupas cirúrgicas , lençóis e 
colchão para serem utilizados nos estabelecin1entos de saúde do 
Município de Ma1echal Deodoro/AL. 
Contratante: Município de Marechal Deodoro, CNPJ n• 
12.200.275/0001-58, Prefeito Cláudio Roberto Ayres da Costa. 
Órgão Gerenciadornnterveniente: Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretária Sra. Tânia Maria de Queiroz. 
Fornecedor: ELUGENIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA, CNPJ n• 30.869. 154/0001 -85, com sede com 
sede na Av. São Francisco, n• 924, Sala OI, Centro, Pirapora/MG, 
CEP: 39.270-000. 
Periodo de vigência: 12 (dose) meses. 
Valor: de R$ 28,500,00 (vinte e oito mi l e quinhentos reais). 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:41BA1D81 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO DE COTAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Gestão, Recmsos Hw11anos e Patrimônio, 
através do Departamento de Aquisição de Bens e Serviços, informa 
que está recebendo cotações para o proce ;o abaixo descrito: 

Processo n•. 0528025/2020- Secretaria Municipal de Saúde 

Prazo para envio das propostas: 24(vinte e quatro) horas. 

Objeto : Aquisição de Medicamentos, de forma Emergencial 
destinada a atender a nece sidade de 02(dois) centros de triagerr 
para Síndromes Gripais e Um Hospital de Campanha com 11 
leitos, para o enfrentamento do COVID-19 .. 
Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 21 5· 
Centro - Mare hal Deodoro - AL - CEP 571 60-000, Fone: (82 
9931 1-1938 ou pelo e-ma i! : setordecomp1 a md@hotmail.com 

www.diariomunicipal.com.I:>r/ama I 


